
 
 

LEI Nº 7.750, de 18 de setembro de 2024 
 

 

Assegura às mulheres de baixa renda e vítimas 
de violência doméstica a prioridade em 
programas e serviços sociais do Município de 
Natal. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Fica assegurada às mulheres de baixa renda e vítimas de violência 
doméstica a prioridade em programas e serviços sociais do Município de Natal. 

 
§ 1º A comprovação de baixa renda será realizada de acordo com o art. 4º, 

incisos I e II, do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
 
§ 2º A comprovação de violência doméstica será realizada mediante qualquer 

manifestação de comprovação do ato por autoridade judiciária, inclusive as medidas 
protetivas de urgência, indicadas na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

 
§ 3º A prioridade assegurada por esta Lei não isenta suas beneficiárias da 

obrigatoriedade de apresentar e ter aprovada a documentação exigida nos 
processos de seleção dos programas ou serviços sociais referidos no caput deste 
artigo. 
 

Art. 2º VETADO 
 

Art. 3º VETADO 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

  Sala das Sessões, em Natal, 20 de agosto de 2024. 

 
 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL 
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO 

 
 

Eriko Jácome   - Presidente 
Aldo Clemente   - Primeiro Secretário 
Felipe Alves    - Segundo Secretário 
 
 
Publicado no Diário Oficial do Município em: 24/09/2024 
Autoria: Verª. Ana Paula 

 


